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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ATO DPGE No 032 - DPGE, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

Cria a Central de Provas da Defensoria Pública do

Estado do Maranhão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de criação de um Programa específico para o

recebimento e tratamento de demandas relacionadas à exames por análise de DNA;

CONSIDERANDO a necessidade de criar e regulamentar um setor específico

para receber, tratar e solucionar demandas relativas à produção de provas imprescindíveis

para o atendimento;

RESOLVE:

Art. 1o - Criar a Central de Provas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,

enquanto setor administrativo de apoio técnico especializado aos órgãos da Defensoria

Pública.

Art. 2o - Compete à Central de Provas:

1-A realização de exames por análise de DNA destinados à produção de prova

nas hipóteses de reconhecimento voluntário de paternidade/maternidade, bem como a

disponibilização do laudo aos órgãos solicitantes;

H — A realização de perícia contábil nas hipóteses de pensão alimentícia,

questões pertinentes ao superendividamento e outros casos que demonstrem a

necessidade de material extenso elaborado para comprovação do cálculo;

HI — A elaboração de levantamento topográfico, laudo de vistoria de imóvel,

medição e outros casos que demonstrem pertinência temática com a seara da engenharia

civil.

Art. 3o - Os órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Maranhão

deverão solicitar a realização de perícia por meio do Sistema Guará, observando os itens

imprescindíveis a seguir descritos:

I - criação ou complementação do prontuário da pessoa interessada, registrando-

se o representante legal quando for o caso, de modo que o prontuário contenha os

seguintes dados, caso disponíveis:
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a) Nome;

b) Nome social;

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) Registro Geral (RG), órgão emissor e unidade da federação em que foi emitido;

e) Data de nascimento;

f) Endereço, telefone fixo, telefone celular e e-mail.

II - criação do caso no prontuário da pessoa interessada;

III — Documentação técnica exigida em cada aba específica vinculada à prova

solicitada.

Art. 4o - A falta de dados qualifi no prontuário da pessoa interessada, a

instrução deficiente o cas ência ações, sempre que

inviabilizarem o exer( ibuiç as no rizarão a Central de

ise, deve: municar t

M nsoria Pública-Geral

do Estado do Maranhão.

Art. 8o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
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